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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 4,trelbs  
ESTADO DO PARANÁ 

9.18.14(TM.PM 

• DECRETO N° 134/2010 

Altera ,o' Parágrafo único, do Art.' 6°., do Decreto Municipal 
171/2006 que dispõe sobre o regime de adiantamento para 
pequenas despesas e para viagens de servidores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

• Art. 10. Fica alterada á. redaçãü do Parágrafo único, do A.:6° do 	:ity 
Decreto 171/2006, que passa a ter a seguintekedação: 

"Art. 6°...." 	 • 

t.:40 "Parágrafo único. Os ,adiantamentos 	pequenas despesas só 
.põderão. ser empenhados. ern...ripme dés..SeçOários.,:e,..-Diretores, Com -.exceção : da: 

• .í.S.,eretahá`2-:de Gabinete :do Prefeito e da Divisão de Tesouraria, quêr.designárão 
.'ieSPoriável para a prestação de contas." 

- A. 2°. As demais disposiçõeS do decretO 171/2006 permanecem: 
inalteradas. inalteradas. 

Art. 3°. ,-.E,ste-Dgcfegq,r,r.r,13;.yig,91"r) 	ata-de sua publicação. 
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